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1. INTRODUÇRO 

A contabilidad. da atividade imobiliària no Brasil, em funç!o 

ac.rca da -contabilidad. da atividade imobiliária. apres.ntado na dis-

.m Contabilidad. 4 Controladoria do Departam.nto d. Contabilidad •• 

Atuària da FEA-USP, objetiva examinar, • luz da l.gislaç;o em vigor, a 

cial e as assumidas p.la legisla;30 fiscal, aplicàv.is ao ramo imobi 

liàrio. 



2 

2. NATUREZA E EXTENSRO DOS CONFLITOS 

Ho pr~s~nt~ trabalho. para efeito da det~r~in.ç~o d~ conflitos 

entr~ normas fiscais e contábeis. tomamos por base. para estas ~lti

mas. a L~i NQ 6.404/76 ., para as prim.iras. o D~cr~to-l~i N2 1.598/ 

77, r~gulamentado p~lo Decr.to NQ 85.450/80 (RIR), e alteraç~es poste

riores , ~nfatizando-se, portanto. eventuais conflitos entre as normas 

de contabilidad~ inclusas na l.gisla~30 das soci~dad~s an8nimas e as 

inseridas na legislaç30 do imposto sobr~ a r.nda e prov.ntos de qual

qu~r natureza (IR ) . 

Embora a Lei N! 6.404/76 dirija - se apenas às Sociedad~s por A

~~.s. a ~scolha desse diploma l.gal como bas~ para compara~~o decorr~ 

do fato da legislaç:o do imposto de r.nda no Brasil haver incorporado 

~ legislaç30 tributária. aplicável a todas as .mpr.sas. os pr~c.itos 

da referida Lei. como se pode depreender do t~xto dos artigos -153, 

154, 155 ~ 172 do RIR/aO (arts.6!.7! e 67!,XI,do D~creto-l~i 1.598/77) 

a seguir transcritos: 

NArt.153 - A ba5~ de c~lculo do i.posto • o lucro real (subti

fulo 11). presuaido (subtitulo 111) ou arbitrado 

(subtífulo lV)~ correspondente ao periodo-base de 

inCid~nCi3 (Decreto-lei Ne 5.844/43, artigo 43. e 

Lei H~ 5.172/66. artigo 44)n; 
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"Art.164 - Lucro real • o lucro li,Uido do exerciCio ajustado 

pelas adiç~es. exclus~es ou cORPensaç~es prescritas 

ou autorizadas por este re,ulaaento (arti9o 387 e 

388) (Decreto-lei HQ 1.698/77. arti90 6Q).H; 

"Art.166 - O lucro li9Uido do exerciCio • a SORa algébrica do 

lucro operacional (capitulo 11), dos resultados n~o-

operacionaiS (capitulo 111), do saldo da conta de 

correç~o .onetAria (capitulo IV) e das parficiPa-

ções, e dever~ ser defer.inado COR observJncia dos 

preceitos da lei cORercial (Decrefo-lei HQ 1.698/77. 

arfi90 62, I 12)." 

"Art. 172 - Ao fiR de cada periodo-base de incidlncia do iapos-

to. o contribuinte dever~ apurar o lucro li9Uido do 

. 
disPosiç~es da lei coaercial. do balanço patri.o-

nial. da de.onsfraç~odo resultado do exercicio e da 

de.onsfraç~o .de lucros ou prejuizos acuaulaJos (De-

ereto-lei HQ 1.S98/77, artigo 72. § 42). 

o lucro lifUldo do exercicio deverA ser apu-

to·- lo:-i n.Q. 1.598/77, àrti'30 67, XI)." 

o artigo 44 do C6digo Tributàrio Nacional (CTN) - L~i n.Q. 5.172, 

do:- 25.10.66 - também utilizado como font~ para o artigo 153 do RIR/aO 
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to. ou sej6 . abrangendo a renda ~~ sentido ~strito e os prov~ntos) s~-

ou dos prov.ntos tributàv~is. 

Corflo a rfõ'nda pre5u~lda e Cf arbitrada s~o COnC&ltos utilizados 

,-asa 7 

base d. càlculo do i~posto sobr. a r.nda das 

P .". S S o a s j u r llj 11: a s li (t). 

Co~o Sfõ' obsfõ'rva. a partir dos t.xtos da le9islaç~0 fiscal aci~a 

t ransl:r i tos 1 

rio) sfõ'rà dfõ't~rminada Cf partir do acréscimo patrl~onial consignado nas 

d~monstraç~fõ'S financelras . lfõ'vantadas com obsfõ'rvlncia da L~l nQ 6.404/ 

D ... ss. "todo, .~bora a renda real, d.nominada dfõ' Lucro R~al pelo 

dir~ito posltivo (RiR), nlo seja igual ao lucro liquido (haja vista 

1 LATO~~ACA, Milton. ·Dir~ito tributArio • ilPosto de rtndi dis 
npr€'ws·, 510 f'iulo, Atlis, 1988, p.l0b. 

21M, ,.107. 



c al r~conh~c~ ~xplicita~~nt~ qu~ o lucro r~al s~~à d~t~r~inado COffi ba 

Cla !, ~ffi particular da L.i nQ 6.404/76. incorporando, portantp , a 0-

obs~rvancia do s principias contàb.is g.ral~.nt. a-

ceitos (vide paràgrafo ~nl~O do art. 172 do RIR/BO . acima citado). 

lQ . d O art. 181, da L~i nQ G.404/ 7 6>, o risco t~ffi ratificado sua n~-

1.598/77, afirmam: 

"Quôntc, ôo 9ônho decorrente óe obri.9ô<;õE·S .. de"e elE ser i.nclui-

do no lucro operacional 3 ~poca da r@.31iza<;~o, co.o expli.ci.ta o dispo-

.", 
D~f:r.ta- l~ i , e conSiderando o dever de incluir no lucro operaci.onal (I 

etVCST N.9. 26/82, i t t?", 4...L!~.: 

"Note-se, 3 propós~to .• que 3 [XPosiÇjo de ~oti.VOS do ~inistro 

da Fazenda 7ue acoapanha v projeto de Decreto-lei NQ 1.j98/77, ao jUS-



tificar seu Capitulo 11. no qual esf~ ~nser i d0 o j~ ~encionado art. 62 

de renda das pessoas Juridicas. ressalta ;ue o projeto adapta a deri-

da base de cjlculo do imposto 30S novos conceitos d3 lei co.er-

.)!,t. ,::: olllp .. ot. ~n,: ia Jl l ( 9 .. if,"'1i,C<~.,1. 

art.. ""7(. 
f .::., 5i 4P. y 

:l.tE' /li XI el es 1.1.L. nQ 1.5~8/ 7 7 ~ a r t. .. ~'!-, 
.i . I I rd? .~o. 404 /75 ) 

f' 1''''], 

r~êldó obst anto? y no qUE' tange ~5 fontes s~cundàrias (port a rIas. 

quando 

qUE' lhes f or E'stipulad~. dE' ~odo a prDPi~iar a sua 

:; ) 

3 LATORRACA, Mi lton. ·Dirtito t"ibuUrio - ilPosto dt "tndi dis 
..,r~·, SIo P,ulo, AtlIS, 1788, p.56. 



~ àr ias de direIto tributàrio, expedi d a s n a á re a d e i~posto de r en da , 

obr igam o con tri buln te a a dot ar pr oced i men tos c on t àbel s qu e c on t rar i am 

:.:.1 

ruàrias ( o que se constitui numa i l~galidade ), ma s t a mb é m a s su as pr 0 -

0 rias nor~a s d e na t ureza sec un dària. 

c o li, e 1 r:;' i to , 

p enha~ a ~tlvldad~ l ~ob l llària ( I~/SRr n~ 84/79 : IN/SRr n2 23/83 e IH/ 

SRf n2 67/88 . VIs t as e m c onJunto com a I~/SRr n~ 28/78 e o PN/CST n2 

11/79 > imp~ em nor ~as de conta D ~l l d a d~ qu e, a nte s de con tr a r l ar e~ a L~ i 

l mpo~to de ~enda ( D. L. n Q 1. 598/77) e in~mer a s ou tra s l on te s s ecund à-

( l a S emitidas pelo me s mo pod.r tributante (RIR / 30; PN/C3T nQ 86 / 78; 

PN/CST nQ 34 /81; PN/CST nQ 26 /82 e tc ). 

Ana l l s emos. ent~o . 

partir do e ~ame aos t e~ to s envolvldos. 

1.598/77 . regu ! a~ en taao s pelos a rts . 285 a 288 do RIR/aO . o con trl-

buinte que co.prar l~6vel para venda ou pr050ver e.preend i ment o i~o bl 

l iãriO ele ':esae'fllt.ra7ltento:) ou lofea7l1f'Tdo de t er r".r;;' T/OS · i T! C (IJ'ç,o /~' a~:a " ,t 1/1 .1 '. 

o qu ~ ~qu lual e diz&r : para 

efeitos fiscais - obserua~ . &ffi r &SU IDo. as s egUInt es n or~ a s: 
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" 

contratada antes de completado o empreendimento , o 

contr1buinte poderà computar no custo do lffi6vel vendido. além 

dos custos pagos. Incorridos ou contratados, os orçados para 

a conclus~o das o bras contra tadas; 

( 4 ) • 

Toda a pol~mica registrada por d~vers05 autores, como LATORRA-

s~Ja, ~ determinaçlo dos procedimentos contábeis para o r~conheclm~nto 

do lucro na venda de im~veis a prazo ou em presta~~es. devi d o ao fato 

de artigo 29 do D.L. ni 1.598/77 (art. 288 do RIR/80) referir - se ao 

" re9i.stro ea conta espec~-rica de resultado de eHercicios fu.tu.ros·' das 

receitas (e custos ) decorr~ntes dessas vendas ainda n~o recebldas , c a-

4 LATIIIRACA, Milton. 8Dirtito tribuUrio .. itPosto «» ,.tndl dls 
..,...us·, SIo Pivlo. Atlu, 1788, p.ln. 

5 1M. p .133. 

6 FRAII:O, Adtu,.. 81IPosto • rtndl • pKson ;u,.idiclS - p.r. 
lUditarft t contidorft8. SIo Pialo, Atln. 1986, p.115. 

7 BRA6A, . ..... to. ·rllllClillffttos t ttcnicn «» .dlinilt,.iÇJo fi
n.ncti,..·, sao PRlo. Mln. 1987. ,.44 .. 



do art. 137 da L~i nQ 6.404/76). 

0nt~ndlmento. que a norma do art. 29 do D.l. n! 1.598/77 n~o enS0]~ a 

o corr@nCld de quai$qu~r conflitos co~ os procediruentos contàbels a s e-

~ ~ffi adotados na ~scrituraç~o ~ercantil. Nossa afirruaç~o bas~la'se nos 

~ eguint~s princip81s argu~entos: 

" I 1.1 • L. • 

RIR/ 80), 

art. 187. 

nQ 

qu~ o lUC~O liquido do exerclcio d~v~ S0r apu ra do 

terceira. no paràgraf o 1! do 
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"para efei.to de deter • .lnaçlo dO lucro real", 

quido do contrlbul~te, o qua l dev~ ser ~purado segundo os 

dita~es da LeI n2 6.404/76, n;o 56 por exigência d~sta, ffias 

também, como vimos~ do pr6prio FI SC O; 

d) as divergências, pOf'ventura existentes, entre os crité~i o5 

lado , 

t entE') ~,. ~o ,. ellt cDn!:', op~n-ci:; '::011, o ar·t. 17"7 da L.'? l nf~ 6.404/16 

I? ,jE- ao::wdo C::ClRi o art. 8.2 do II.L. 0.2 1.598/17', ;::''='' ~ ','i SI!:',E'I1/ 

conCIliados no Livro de Apuraçlo do Lucro Re~l ( LA L.UR) e n~o 

na escrituraçlo ffiercantil, cOnfOrffiE' E'ntE'ndiffien to do pr6prlo 

fISCO manifes t ado através do Parecer Normativo/CST nQ 34/81 . 

dO qua l transcrevemos 05 parà9raFos 6 e 7: 

li" . Pa ra Ti'telhor enten cI e r o .assunto .• é oportuno le1lii:,,r- .:;r ·('ue a 

Le.l nQ 6.404/7 6 contéa &ispoSi.tivoS que 3sse,ur.a~ nifida se-

para;~o entre a escrituraçjo comercial e a fiscal. Segundo o 

critu,-ar é'711 re~15tros aUKil~ares, sem ~odificaçJo da escri-

criteriOS cont~6eis diferentes da~ueles ut~lizad o s 

nos registros per~anentes. 

? P e r f i 1 f, a n d {, a meS0a orientaç~o e objetivando garantir e-
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dos resultados correspondentes ~ 

77 inst~tuiU o li~ro de apuraçlo do lucro real (art. 8~. i-

I \ • 
... .' .' 2e do arfo 

vro se destina a registrar e controlar os ajustes feitos ao 

do lucro real. ,uan~o esses valores forEM de natureza eKclu-

sivaaente fri6ufJria. ou rorew. 

efetuados na escrituraç!o aercantil. u 

e) a conclus~o a qUI? chegou o Fisco no PN / CST n2 34/81 n~o po-

8.9. do D.L. 

que os rl?gistros contàbl?is sólicitados p~lo fisco, qu@ coli-

'·}1?1l1 s~r· ;: 0:' i to !:, n t1 livru di? apuraçlo do lucro ~I?a l . Para 

maior clarl?za , t r anSCrl?Vl?ffiOS o tl?xto do paràgrato sob cO~l?n -

9ue forea neC&55~riOs para a obser-

.,lo ~o lucro real. 9uando n~o ~eva •• por sua naturEza exclu-

constar da escritura;~o COMerCial. ou ro-

re. diferentes dos lan.,aaentos 

feitos no livro de Jue trata o itea i deste artigO ( registro 

de apuTaçlo do lucro realJ. N 



f) diant~ do ~xposto . consld~rando qu~ o D.L. nQ 1.j98/77, n~o 

SOill ... nto? aco lh ... u, 

dos dispositivos da L ... i nQ 6.404/76 na escrituraçlo ffio?rcan -

financ ... lras, d ... termin a ndo. 

da 1"'9islaç~o tributária, qu. nlo d~va~ constar da escritu· 

I'a<;::o lit~rcant i 1, f ... itos fora dessa escrituraç~o, ou 

... Xlst ... raz~o plauslv~l para 

art. 27 do D.L. nQ 1.59t1F17 ( " rE9 i.stro @a cont3 especifica 

do resultado de @x@rcicios fufuros") co~o u~a alu5~o ao gru-

181 da L ... i n.<.;t. 6.404/76, ~as, sim . co~o u~ registro a s ... r 

f ... ito no 

tanto, 05 supos ~os conF ltt o s. 

plora~ a atividad ... imobiliària no Brasil adotam, na o?scrituraçlo ru~r-

.:antil, 

as nor ItlaS do [I. L. tH~ 1" j'13/7( .;o/Ol.! IN/~)Rr N.!! 34/7? ... NQ 

23/B3. 

A d~sp;;;li t o da 

biliàrias, o mesmo n~o obriga, como já vimos. a adoçlo d. suas normas 
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flitos r porv~ntura ""xist""nt""s, ser conc l liados, por sua .x -

o instru~.nto l.gal qu. , de fa tor t.~ obrlgado as 0ffipr~sas i~o 

Di liàrias a adotar o r""gime d~ caixa para o reconh0cimento do lucro 0m 

v0ndas de i~6veis a prazo ou e~ pr.staçO.s é a IN/SRF N! 84/19, que no 

s eu iteffi 22.1, faz a s0guint0 aFirmaç~o: 

,. ~::J .. 1 tOdOS os 

venda a 

procedi~entos e apura;tes regulados por esta 

reconheci.ento dO lucro bruto . na hi p6tese de 

prazo ou a prestaç~o coa paga.ento restante ou 

pa9a.ento total contratado para depOiS do periodo base 

da venda. 

senúo, portanto, ao confri},uinfe, 

aencionadO, a ufilizaçlo do livro de apuraçlo do lucro 

real." 

A r.t0rida lnstruçlo Nor~ativa, no tocant0 ao diSPosItivo cita-

do , .: o fi t r a r ;. .. , 

285 a 288 do RIR/SO) ~ a 5 1 pr6prla, Uffia ve z qU0 o iteru 1.1. 

;01.1 -. I} contribuinte '?u.e coaprar iaõvel para venda ou eapreen

der desaea6raaento ou lofeaaenfo de terrenos. incorpora" 
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., 
constantes desta lnstruç20 Noraati-

I'a." 

.xi9~ncia do ite~ 22.1 da IM/SRF N! 084 / 79 50 ~ostre 

1. 598/77 ou ~es~o do R I~/80, 

SlC10nam.ntos assumIdos p.lo r ' lSCa através d. a19um~s 1 n s truç~ 0 S "" pa-

t ados: 

a) o pa~à9rafo 2~ do art. 8! do D.L. N! 1.598/77 afirffia expres-

os "registros contãl>eJs" np.-cp.-ssários à obslE'~I.'C'\ncia d. pr",-

c.itos da 1.i tribut~ria qu. ' n~o d~va~ constar da ~sc~itura-

b) contudo, o fisco, quando dlE'finiu o ruodlE'lo do Livro de Apura-

ç~o do Lucro R.al, através da IN/SRf N! 28/78, lirultou o seu 

beois; 



sur'.:Jlr· , t?ntr€' outros. o qu~stionam~nto acerca da 

inclusa no A~·"· . ~. Nil. 1.598/77 (" 1'(! 9 i s f r" ea 

conta especifica dO resultado de exercicios futuror:.") ,. unra 

.jú.vi,jas sobr.,;.;:) assunto, f ... z, atravÉ!_s ~10 PN/C(3T N .~ 11 / 79, a 

afir~aç~o abaixo transcrita, partindo da pr.~i5sa de que o 

D.L . NQ. 1.598/7"7 "disciplinou a obs"r"Jncia de dispositivos 

n:lo auto-aplicáveis da Lei 1#2 6.404" : 

"7. COTlclu.i.-se .. portanto. 9ue del/e. ser escriturados na es-

critura~~o coaercial .. entre outros fatos: 

I , . 
I l • 

1 1 I -
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~e ?ue trata. os Arts. 27 E 29. este coa seu teor .odi'ica~o 

pelo Art. 22 dO Decrefo-le.i.#2 1.643/78"; 

e) o ru~ncion~do Par~c~r Nor~atiuo N2 11/77 n~o t~ru, segundo 

nor.as co~ fins exclusiu~~ent~ tributários s~ja~ cu~pridas 

no Imbito da ... scrituraç:o ~.rc~ntil, ~m pr~julzo do cu~pri-

salt.l?nte v.:odado, 

da Lei N2 6.404/ 76). ~as p ... la l ... gislaç~o tributària que o 

ml?s~o se prop~e a dirlffilr d~uidas (Art.?!, parágrafo 42, e 

Art.67. iteffi XI. do D.L. NQ 1.59B/77). 

f) a 1 é 11/ disso, o pressuposto adotado pelo Par.~.r sob comentà-

rio para inferir suas conclusees (ou s~ja: o d. que o Decre-

to-l ... i n2 1.5Y8/77 disciplinou a obs ... r~lncia d~ dispositlvos 

r ... nt... com os prec~itos constitucionais vlg ... ntes à época da 

publicaç;o do r~ferido D.L •• haja vista que o art. S5 da 

r~lto co~ercial. Desse R/odo, segundo LATORr~ACA ( 8), "~ssa 

r~9ra constituçional torna ~laro e indiscutlvel q ue os pre' 

n~o pod~m modificar a leglslaçlo com~rcial. neffi se destInam 

8 LATIIIbCA, lIilton. ·Birtito triblUrio - ilPOlto dt l'ttldI ctll 
fIfI't'MI., ao , .. 10, M111, 1988, •• 1'2. 



~f~tuar a r~gu la ru ... ntaç~o d~ d i spositivos da 

~U~ . por vedaç~o constitucional. o disci plin a ru ... n ~ o do dir ~ l· 

to coru~r ci a l n~o ~ra ~atéri a 1~9islàu.l por D.cr.to-l~i) ~ a 

pr6pria Exposiç~o d... Moti vos, ~laborada p010 Ml nistério da 

b 11 ':Ci , a qua l, confor~ ... constat a SrGktlI ( 9) , af i r~a q U0 G 

do l ~posto conSideradas necessari as para adapt~-

.. " ........ 
; .~ .,. 

llZ i:\i" 

I:a 1. 

qu . a n or~a 0xpr.ssa no it ... ru 22.1 da IH/ 

SRf n~ 84/79 n;lio t.f1I, s ... gundo nosso ~nt,..ndi ",.nt o, aRfp aro no art. 29 ,:Jo 

ruas, si~, na int.rpr ... taç~o d ... s t~ dada p~ lo 

PN/C8T nQ 11 /1Y, o qual , por ~ffiba s ar-s~ ... ru pr~ssupostos d~ ~' ~cil r~fu -

ta ç~o, inclu5iv~ a part ir dos argufu~ntos ~spl.ndidafu~nt~ ... xpostos p~lo 

9 SE6RETI, Joio Bosco. ·"'Uis. dos "titos di in,t~1o 1ICIf'1i· 

tiu. SRF 84179 n • • pur.~Jo do lacro t ,it •• ~lo ,.trilOli.l 
dH ... rtSU dt CDftsttv~ID dt itówis ,.r. ut'Htia , ao PIIIo, 
FEAIUSP, 1982, Disstrt.~lo dt Mtstrido, '.B. 
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nQ 34/81. 

, mpingir aos contribuintes a adoç:o de procedi~~ntos que o diplo~a le

gal qu~ lh~ antecede e ao qual deve estrita obedi@ncia (D.L. ~Q 1.598/ 
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CONCLUS~O 

gor. 

cluldas as nor~assecundàrias que se destln~ffi a promover a su a aplica-

Tal pressuposto n~o é assuffiido ap.nas c om base no que 5& pode 

do ~~ame dos reFeridos diplomas legais, effi particular dO que 

disciplina o parágrafo s&gundo, do artigo oitavo do D.cr~t o-lei nr. 

~ .393/77r visto em conJunto com o paràgrafo segundo ao artigo 177 da 

~ ei nr. 6.404/76. 

aco~panhar o projeto do Decreto-le i nr. 1.598/77, na qual enfatizava: 

"~ I • 

a le9is13~~O tributjria. e a apurai~o dE rEsultados e as Jemonstraióes 

raz~o de conveniénclds da legislaç~o tributária, 
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o projeto a ssegura .ssa distinç~o fu~diant~ criaç~o do livro au

~i liar (art. oitavo, it.~ I) d . apurªçlo do lucro r~alH (os grifos n~o 

constam do original). 

N~ss~ contexto , dada a indiscutlv~l clar~za da L~i, a ~xig~ncia 

i n clusa no item 22.1 da IN/3Rf nr. 84/79, ~xtrapola ~m muito a com-

pet!ncia ao apll c ador da 1~9islaç~0 tributêria, uma 

v~ z qu., além d~ n~o ob.d~cer o s pr~c~itos d~ssa l.9islaç~0 . S~ imi s · 

C Ul no discipllnam~nto d. ma t ér i a p.rtin~nt. ao dir~ito comer c ial, lm

pondo ao contribuinte qu e o ptar pe l o d i r .r i~ento do pa g aru.n t o ao iru

posto procedl~.ntos contàbeis flagrant~m~nt. contr~rlOS ao que deter 

mlna tal ramo do dir~ito. 

Esp.raruos qu~ a autoridad. Faz.ndár i a f~d~ral corrija tal dis· 

torç~o com a ruaior br~uidad. poss1vel, dando aos livros fiscais - como 

conferiu, evitando qu. a apuraç~o d. r&sultados ~ as d~~onstraç~~s fi -

1.1 com~rcial s.jam distorcidas em ral~o d~ 

conu~ni~ncias da le91s1aç~o tributária. 
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